
PORTARTA N" 199/2025

Ementa:
servidor

Conceder gratificação ao

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO CARPINA, EStAdO dC
Pernambuco, no uso de suas atribuiçôes legais, conferidas pelo Regimento
lntêrno da Câmara Municipal do Carpina/PE;

Considerando a lei municipal 2.055 de 29 de janeiro.

RESOLVE:

Art. 20. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário.

Cumpra-se e publique-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal do Carpina/PE, em 03 de
fevereiro de2025.

Mar uq ue ri io Pereira Júnior
Presidente da mara Municipal do Carpina

PRA0A SÃ0 J0SÉ, Ns 40, SÃ0 JoSÉ - CARPTNA/PE

cEp 55.815-040 . CNPJ 08.985.624/0001-17

CARPII{A

ir

Art. 1o. CONCEDER, a partir desta data, ao servidor LUANN GOMES DA
SILVA gratificação de função comissionada- GCG, no percentual de 100%,
conforme art. 1, I da Lei Municipal no 2.055 de 29 de janeiro de 2025 lotado no
Gabinete do vereador Paulo Fernando da Silva.
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